
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº 

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Altera a Lei nº 12.608, de 10 de abril

de  2012,  que  institui  a  Política

Nacional de Proteção e Defesa Civil

e dá outras providências 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1º A Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012, que institui a

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil e dá outras providências,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º Compete aos Municípios:

............................................................................................................ 

IV -  identificar  e  elaborar  o mapeamento das áreas suscetíveis  à

ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,  inundações

bruscas  ou  processos  geológicos  ou  hidrológicos  correlatos,  com

limites georreferenciados;

..............................................................................................................
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

XVII – Elaborar estudo técnico para fins de Regularização Fundiária

Urbana  –  REURB em área de núcleos  urbanos informais,  ou  de

parcela  dela,  situados  em  áreas  de  riscos  geotécnicos,  de

inundações ou de outros riscos especificados na Lei nº 13.465, de

11 de julho de 2017.

......................................................................................................(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC, instituída

por meio da Lei  nº 12.608,  de 10 de abril  de 2012 obriga a todos os

municípios sujeitos a desastres e outros acidentes naturais elaborem seus

planos diretores para melhor gestão de risco. 

Este marco legal modernizou permanentemente estratégias voltadas

à prevenção de desastres e viabiliza formas de melhor gerenciamento

deles  com  participação  dos  entes  federativos  e  da  sociedade  com  a

liderança da União.

No entanto, é necessário que seja implementada uma atualização

legislativa,  no  sentido  de  determinar,  com  precisão,  qual  a  efetiva

obrigação dos municípios, especialmente para elaborar a setorização de

áreas de risco geológico, que consiste na identificação e caracterização

das porções do território municipal sujeitas a sofrerem perdas ou danos

causados por eventos adversos de natureza geológica.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

O principal objetivo das setorizações de áreas de risco geológico é

identificar,  caracterizar  e  cartografar  porções  urbanizadas  do  território

sujeitas  a sofrerem perdas ou danos decorrentes da ação de eventos

adversos  de  natureza  geológica,  para  assim  subsidiar  a  tomada  de

decisões assertivas relacionadas às políticas de ordenamento territorial e

prevenção de desastres.

Apesar da grande diversidade de processos geológicos associados

a desastres em todo o planeta, grande parte das mortes causadas por

eventos geológicos no Brasil estão associadas a processos hidrológicos

fluviais e à instabilidade de taludes ou encostas. 

Por esse motivo,  são consideradas nas setorizações de áreas de

risco geológico prioritariamente as áreas sujeitas a serem atingidas por

enchentes,  enxurradas,  inundações,  deslizamentos,  rastejo,  quedas de

blocos de rocha e fluxo de detritos. 

De modo menos frequente, também se cartografam áreas de risco

associadas à subsidências e colapsos cársicos, movimentação de dunas

eólicas e a expansão e contração de solos compostos por argilas e alta

atividade.

Assim, caberá ao município identificar e elaborar o mapeamento das

áreas  suscetíveis  à  ocorrência  de  deslizamentos  de  grande  impacto,

inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos,

com  limites  georreferenciados,  segundo  os  conceitos  indicados  no

Decreto 10.692/2021, que institui o Cadastro Nacional de Municípios com

Áreas Suscetíveis  à Ocorrência de Deslizamentos de Grande Impacto,

Inundações Bruscas ou Processos Geológicos ou Hidrológicos Correlatos.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Indo adiante, com a edição da Lei nº 13.465/175, que regulamenta a

regularização fundiária urbana (REURB) nos núcleos de assentamentos

irregulares,  possibilitando-se  à  lei  a  adoção  de  medidas  urbanísticas,

ambientais e sociais, pode-se dizer que o excesso de normas e o conflitos

de competências entre os entes federativos, e uma possível ausência de

política  pública  específica,  desencadeiam  certos  conflitos  de  causas

diversas, tudo isso em virtude da ineficiência no controle de uso do solo,

mesmo  porque,  o  crescimento  populacional  desenfreado  e  a  possível

ausência  de  planejamento  urbano,  torna  a  realidade  fundiária  bem

diversa, situação essa que decorre, principalmente, da crise econômica e

da conjuntura imobiliária atual do país.

Mas como tal, a lei que instituiu a REURB, tornou a regularização

fundiária  realidade  para  vários  moradores  em  diversos  municípios

brasileiros, no entanto, se tornava imprescindível a preocupação com a

regularização em áreas de vulnerabilidade e degradadas, e igualmente,

que houvesse o apoio governamental, propiciado através do advento do

Decreto 10.692/21, mediante o que dispõe o art. 6º. 

‘Art.  6º A União e os Estados,  no âmbito de suas competências,

apoiarão os Municípios na execução das ações previstas no art. 5º,

de acordo com a sua disponibilidade orçamentária e financeira”. 

Certo  pois,  que  ao  realizar  a  regularização  fundiária,  deverá  o

município conceder ao cidadão, o direito à moradia digna e o uso do solo

urbano, que consequentemente traz uma série de benefícios, um deles,
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

inclusive, consiste na arrecadação de tributos de endereços formais, que

traz ínsita em seu bojo a segurança aos moradores.

Todavia,  no  que  diz  respeito  aos  loteamentos  irregulares  e

clandestinos, um ponto crucial consiste naquele em que o empreendedor

ou incorporador siga as regras previstas nas leis federais, estaduais e as

determinações  dos  municípios,  de  acordo  com  o  projeto  da  área

aprovado.

Desta forma, devem ser incluídos no projeto de regularização,  os

estudos técnicos que comprovem as melhorias das condições ambientais,

os sistemas de saneamento básico, as prevenções de geotécnicos e de

inundações previstos no novo Decreto 10.692/21 em seu art. 5º, VI, bem

como a recuperação das áreas degradadas, a sustentabilidade urbana-

ambiental com garantia de acesso público das vias urbanas.

Há de se ter uma visão urbana-ambiental da realidade de cada área

ocupada  irregularmente.  Entretanto,  há  que  se  propor  a  adoção  de

parâmetros  urbanísticos  específicos  e  diferenciados,  permitindo-se  a

inclusão social, assim como definir a área passível de regularização e o

necessário  para  a  realização  do  reassentamento,  buscando-se  áreas

ambientalmente  adequadas  para  implementação  de  infraestrutura  e

construção de novas habitações municipais.

Por  conseguinte,  há  que se considerar  que,  no que concerne às

garantias fundamentais,  a Constituição Federal demonstra a integração

socioespacial  das  comunidades  urbanas  desprotegidas  tanto  no  plano

jurídico, como no plano social através dos direitos fundamentais.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Tais garantias compreendem os direitos inerentes às pessoas que

vivem nas cidades e suas condições dignas de vida, de exercício pleno da

cidadania,  de  ampliação  dos  direitos  fundamentais  (individuais,

econômicos,  sociais,  políticos  e  ambientais).  Os  direitos  fundamentais

sociais (especialmente saúde, alimentação, água potável e moradia) e o

direito  fundamental  ao  meio  ambiente,  conjugando  seus  conteúdos

normativos para a realização de uma vida humana digna e saudável".

Por derradeiro, imperiosa a adoção de providências em caráter de

urgência, o que de per se, exige o entendimento de que soluções ótimas

e ideais nem sempre são possíveis, o que demanda de plano, a busca por

soluções possíveis e aceitáveis do ponto de vista técnico, jurídico, social e

ambiental. 

Logo, certo que se trata de tarefa pragmática que requer o máximo

de  mitigação  e  compensação  de  danos  ambientais,  admitindo-se  a

remoção da população apenas em casos de risco não mitigável e com

alternativas  de relocalização aceitáveis,  tendo-se em vista  o  direito  às

cidades  sustentáveis  como  bússola  orientadora  da  interpretação  dos

casos concretos. 

Diante de todo o exposto, rogamos o apoio dos nobres colegas para

a aprovação deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões, ____ de fevereiro de 2022.

Geninho Zuliani

Deputado Federal DEM/SP
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